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Decreto nº 182/2023 de 17 de julho de 2023.  

“Torna Público o Relatório da Comissão Tripartite que 

apurou os beneficiários do rateio dos Recursos 

Extraordinários recebidos do FUNDEF pelo Município de 

Contendas do Sincorá - BA”.  

 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CONTENDAS DO SINCORÁ - BAHIA, Margareth Pina 

Souza, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de 

Contendas do Sincorá e,  

CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Municipal nº 433 de 26 de setembro de 2022 que autorizou 

o pagamento da indenização com recursos extraordinários recebidos pelo município relativo à 

distribuição dos recursos do FUNDEF; 

 

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 14.325/2022 determinou o rateio de 60% aos profissionais do 

magistério da educação básica que estavam em cargo, emprego ou função, integrantes da estrutura, 

quadro ou tabela de servidores do Município, com vínculo estatutário, celetista ou temporário, desde 

que em efetivo exercício das funções na rede pública durante o período em que ocorreram os repasses a 

menor do FUNDEF 2002 a 2004; 

 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal 156/2022 de 19 de outubro de 2022, que nomeou os membros 

da comissão tripartite para apurar os beneficiários dos rateios dos recursos extraordinários recebidos do 

FUNDEF; 

 

CONSIDERANDO o Edital de convocação aos beneficiários para habilitação aos precatórios 

originários do FUNDEF do Município de Contendas do Sincorá – BA; 

 

D E C R E T A: 

 

Art.1º. Torna público o Relatório da Comissão Tripartite que apurou os beneficiários do rateio dos 

Recursos Extraordinários recebidos do FUNDEF pelo Município de Contendas do Sincorá – BA, 

originados do repasse a menor do cálculo do valor anual por aluno ao município nos exercícios de 2002, 

2003 e 2004.  

 

Art. 2º. Garantindo o direito constitucional do contraditório, concede aos beneficiários relacionados no 

relatório da comissão tripartite, anexo ao presente, o prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentação 

de recursos, caso entenda que o período estabelecido esteja divergente daquilo comprovado pela 

documentação apresentada à comissão. 

 

Art. 3º - Poderá também, no mesmo prazo, apresentar recursos, os interessados que tiveram seus pleitos 

indeferidos, apresentando as alegações que embasarão o pedido de revisão. 

 

Art. 4º - Os recursos deverão ser protocolados devidamente, acompanhado de documentação 

comprobatória do quanto pleiteado, junto ao Setor de Recursos Humanos, em dias de expediente das 8hs 

às 12hs, na sede da Prefeitura Municipal de Contendas do Sincorá, com endereço à Praça Municipal, nº 

100, Centro. 

 

Art. 5º - Caso haja recursos estabelecidos nos parágrafos 2º e 3º, e, após análise, houver o entendimento 

da administração municipal pela razoabilidade, o mesmo será encaminhado à comissão tripartite que 

dará o seu parecer final. 
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Art. 6º - O presente Decreto entrará entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 

em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  

Gabinete da Prefeita Municipal de Contendas do Sincorá, Bahia, 17 de julho de 2023.  

 

 

Margareth Pina Souza 

Prefeita Municipal 
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